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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
LDuoue DE cmi; ,

NS ] .257 ££27 DE díze.fnbA.0 DE 1994.

aiEi^TA; Considsra firgão de Utálidada Publica.

A C^iARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu sanciono

seguinte Lei;

Art. 10 - Fica considerada Ôrgao de Utilidade Publica a Funda-

çao Eduardo Almeida dos Gantos, com sede na Rua Alfierii n0 38, no bairro Dr. Lau-

reano, 12 Distrito deste Município.

Art, 20 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publi

caçao, revogadas as disposições em contrario.
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PREFOITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS , em

de 1994,

DR. moac^^odrígÍs °
PreMto Municipal
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